
*'9& DÍU[/' 
N 9 

" É 331 
º Santa - & Pa Prefeitura de 

gu!terla 2 . P Santa Quitéria 

de negativa de Débitos Trabalhista, nos termos d{"m ap'da Consolidação 

das | eis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lLei nº 5 45%/33; 

12.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, relative ac domicilic ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compativel com o objeto da licitagdo; 

5.12.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilic ou 

sede da licitante, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

5.i2.6.i. Caso a licitanie seja considerada isenta dos tiribulos 

estaduais relacionados ao objeto licitatorio, deverá comprovar tal condição 

mediante certidão/deciaração da Fazenda Estaduai do seu domiciiio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

5.12.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou 

sede da licitante, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

5.12.7.1. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos 

municipais relacionados ao objeto licitatério, deverd comprovar tal 

condição mediante certiddo/declaracdo da Fazenda Municipal do seu 

lio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

tante qualificada como microempresa, empresa de pequeno 

porte e as sociedades cooperativas mencionadas no art. 34 da Lei nº 

11.488/07, conforme o caso, deverá encaminhar a documentação de 

habilitação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, ainda que 

haja alguma restrição, nos termos do que dispõe o art. 43, §10 da Lei 

Compiementar nº 123/06, sob pena de inabilitação. 

5.12.8.1. A existência de restrição relativamente à regularidade 

fiscal e trabaihista não impede que a licitante com tratamento juridico 

diferenciado na forma do que dispõe a LC nº 123/06, seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

5.13. Exigéncias quanto a QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

5.13.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede 

da licitante dentro do prazo de validade. 

5. lango patrimonial e demonstragdes contábeis do último exercicio 

social, já exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situagdo financeira da empresa, vedada a sua substituigdo por balancetes ou 

balangos provisorios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando 

encerrado ha mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

5.13.2.1. Serdo considerados como na forma da Lei, o Balango 

Patrimoniai e Demonstragdes Contabeis assim apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados 

na Junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante. 

b) Sociedades empresdrias, especificamente no caso de sociedades 

anônima s regidas pela Lei nº. 6.404/76: registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do 

Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da 

companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulagdo editado na 

localidade em que estd a sede da companhia 

c) Socieda si : registrados no Registro Civil das Pessoas 

jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade simipies adote um 

dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas 

fixadas para as sociedades empresárias, inciusive quanto ao 

registro na Junta Comercial. 

d) Empresas constituidas & menos de um ano: deverão apresentar 
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demonstrativo do Balanço de Abertf?lfiflmm%ente registrados 

ou autenticados na lunta Comercial do domicílio da Licitante, 
devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio- 
gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional 
equivalente. 

. 54322A expressao "na forma da iei' serd compreendida de no 
minimo: balango patrimonial e demonstragdes contdbeis, registrados na 
junta Comerciai ou Orgdo competente acompanhado do termo de 
autenticagdo do registro digital. 
5.13.3. Comprovação de capital social de no minimo 10% (dez por cento) 

do valor estimado pela administracdo, através do balango patrimonial. 

5.14.Exigéncias quanto 3 QUALIFICACAO TECNICA 
5.14.1. Registro ou inscrigdo da empresa licitante no CREA (Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo), conforme as áreas de atuagdo e que comprove sua habilitagdo 

» para o exercício das atividades; 
5.14.2. Comprovação da capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL da 

licitante para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de 
Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa juridica de direito público 
ou privado, devidamente identificada, em nome da empresa, compreendendo 
as seguintes parceias de retevância e valor significativo em conforrmdade com o 

ral Lei nº 8.666/93 e Súmula nº 263/2011 TCU: 
OS SERVIÇOS QUANTIDADE EXIGIDA | 

PARA COMPROVAÇÃO 
01 Coleta e transporte de residuos | 14.002,20 M3 / ANO 

domiciliares, públicos e comerciais com 
caminhdo compactador de 15m3 - Sede 

Coleta manua! e transporte ao destine final | 1.573,20 M3 / ANC 

de residuos da construgdo civil(entulho) 

ITEM | DESCRICA! 

o M 

c/basculante de 12m3 - Sede 

03 Varrição manual de vias e logradouros 400,00 KM / MES 

Í | pubiicos j 

5.,14.2.1.Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações para 

comprovar a capacidade técnica, desde que reste demonstrada a 

execução concomitante dos servicos. 

5.14.3.Comprovação da capacidade TÉCNICO-PROFISSIONAL da 

licitante em possuir como Responsável Técnico ou em seu quadro permanente, 

na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível 

nal Competente, detentor(es) 

conselho  profissional competente, que demonstre possuir experiéncia 

comprovada no objeto da licitação. 

5.i4.3.i. As Certidões de Acervo Técnico apresentadas deverao 

constar, obrigatoriamente, os nomes dos profissionais indicados, as 

quantidades mensais e/ou totais executadas, 0 prazo de execugdo dos 

servigos e o local onde os servigos foram e/ou estdo sendo realizados, não 

sendo aceitos atestados técnicos relativos & supervisdo, fiscalizagdo e/ou 

subcontratacdo de servicos. 

5.14.3.2. Os profissionais indicados como responsaveis técnicos pela 

realizacdo dos servicos deverdo figurar como responséveis técnicos da . 

Licitante, podendo vir a serem substituidos em caso de fato superv nien%/ 
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por outros, desde que sejam igualmente qú i5ado: Ea@'esde que sejam 
previamente autorizados pela Administracdo Munif M‘ 

5.14.3.3. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao 
quadro permanente/corpo técnico: 

a) sécio: cépia_ do Contrato Social e sua última alteração, 
devidamente registrados no órgão competente; 

_b)lqire‘tol': c()'piaA do Contrato Social, em se tratando de firm 
individuai ou iimitada ou cópia do estatuto social e ata de eieigdo 
devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade 
anônima,; 
c) empregado permanente da empresa: cépia da "ficha ou livro de 
regl;tro de empregado” e copia da Carteira de Trabalho e Previdéncia 
Social - C_I'PS ou qualquer documento comprobatério de vinculo 
empregaticio previsto na legislacdo de regéncia da matéria; 

d) profissional contratado: Contrato de prestacdo de servicos, 
acompanhado de comprovagdo através do registro do responsavel 
técnico da licitante junto ao Conselho Profissional Competente, que 

5.14.3.4. Ndo serdo aceitos atestados de Projeto, Fiscalizacdo, 
Supervisão, Gerenciamenio, Controie Tecnoiógico uu Assessoria Técnica 
de Serviços. 
5.14.4. Deciaragao Formai e relagao expiicita, para a execução contratuai, 

da disponibilidade minima de pessoal técnico especializado, que se 
responsabilizard pelas atividades do objeto desta licitagdo, bem como, das 
instalacbes de apoio, maquinas e equipamentos adequados e disponiveis para a 
realizacdo do objeto da licitagdo, tudo em conformidade com o contido no 
projeto executivo. 

5.14.5. Declaracdo Formal, com Anuéncia do Responsavel Técnico, 

detentor do atestado apresentado para essa licitação, de concordancia da 

inclusdo de seu nome na equipe técnica para participar da execução do objeto 

5.14.6.Comprovagdo de inscrigdo no Cadastro Técnico Federal de 

atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recuisos Ambientais, 

acompanhando do respectivo Certificado de Regularidade válido e da Certiddo 

Negativa de Débitos perante ao IBAMA, nos termos do artigo 17 inciso I, da 

Lei nº 6.938 de 1981 e da Instrugdo Normativa IBAMA nº 06 de 15/03/2013, e 

legislação correlata para o exercicio de atividade de obras civis, classificada 

como potencialmente poluidora ou utilizadora de recursos ambientais, conforme 

Anexo I da Instrucdo Normativa IBAMA n° 06 de 15/03/2013, ou de norma 

especifica (art. 20), IN 06/2013. 

5.14.7.Licenga de Operação em nome da licitante expedida pela SEMACE, 

conforme previsdo na Resolucdo COEMA n°. 02 de 11/04/2019, no &mbito da 

Superintendéncia Estadual do Meio Ambiente da sede da licitante, que 

comprove sua habilitagdo para o exercicio das atividades. 

5.14.8.Termo de vistoria, emitido pelo Departamento de Obras do 

Municipio, contends as informações necessarias da licitante e seu representante 
indicado para realizagdo da vistoria, comprovando a visita da licitante ao local 

onde serdo executados os servigos, € que tomou conhecimento de todas as 

informagdes e das condigdes locais para o dimensionamento da proposta e 

cumprimento das obrigagdes objeto da ficitagdo. 

5.14.8.1.0s interessados deverdo agendar formalmente a vistoria a 

partir da publicagdo do Editai, estendendo-se até o dia util anterior a UV 
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prevista para a abertura da sessdo públí?:%'º 5 de 08:00hs às 
15:00hs, junto à Secretaria Municipal de 4‘2“;1 rutura e Serviços 
Urbanos, localizada à Rua Djalma Catunda Name nº 675 - Planalto 
Piracicaba, ou pelo Telefone (85)99930-1511, ou ainda pelo e-mail 
sourbpmsq@gmail.com. 

;.:4.8.:.."&: a vistoria, quando sócio ou proprietário, a licitante 
deverá apresentar, no ato da vistoria, documentação, conforme o caso, 

em consonância aos subitens do item 5.11 desie editai, e não poderd 
representar mais de uma empresa. 

5.14.8.3.Para a vistoria, guando mandatário, a licitante deverá 
apresentar, no ato da vistoria, carta de sua indicagdo para a referida 
vistoria, conforme modelo anexo a este edital, acompanhada de 
documento de identificagdo com foto do mandatario, e ainda ndo podera 
representar mais de uma empresa. 

5.14.8.4,Caso opte por ndo realizar a vistoria, apresentar Declaracdo 

de Declinacdo de Vistoria, conforme modelo anexo a este edital. 

5.15. Outras Exigéncias de Habilitação 
5.15.1, Declaração para fins de cumprimento ao estabelecido na Lei 

Federal nº 9.854, de 27-10-1999, publicada no DOU de 28.10.1999, e ao inciso 

XXX111, do artigo 70, da Constituição Federal, que não empiega menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 

menores de 16 (dezesseis) anos em trabaiho aigum, saivo na condigdo de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, modelo anexo a este edital. 

5.15.2. Deciaragao de iratamento Juridico Diferenciado nos termos do 

que dispde a Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar no 

147/14, modelo anexo a este edital. 
5.15.2.1. A apresentacdo da declaracdo mencionada no subitem 

anterior é facultativa e devera ser entregue tao-somente pelas licitantes 

efetivamente enquadradas, que pretendam se beneficiar do regime legal 

diferenciado e que ndo tenham sido alcangadas por alguma hipétese de 

exclusio do tratamento juridico diferenciado. 

5.15.2.2. Caso as empresas enquadradas no tratamento juridico 

diferenciado, ndc apresentem a declaração mencionada no subitem 

anterior, poderdo participar normalmente do certame porém, em 

igualdade de condições com as empresas não enquadiadas neste regime. 

5.15.3. A(s) licitante(s) qualificada(s) como microempresa, empresa de 

pequeno porte e as sociedades cooperativas mencionadas no art. 34 da Lei n® 

11.488/07, deverdo apresentar toda a documentacdo exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição. 
5.15.3.1. Havendo — alguma restricio na comprovação da 

reqularidade fiscal e trabalhista, serd assequrado o prazo de 05 (cinco) 

dias Uteis, contado a partir do momento em que caso a licitante for 

declarada vencedora do certame. O prazo poderd ser prorrogado por igual 

periodo, a critério da administração plblica, quando requerida pela 

licitante, mediante apresentagio de justifi 2 
5.15.3.2. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto 

no subitem anterior acarretard a inabilitação da licitante, sem prejuize da 

sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n® 8.666/93, sendo facultada a 

convocação das licitanies remanescentes, na ordem de classificação. Se, 

na ordem de classificacdo, seguir-se outra empresa qualificada nos termos 

do que dispde a LC nº 123/06, com aiguma restricdo na documentagado 
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fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo Mm Rg:pã%gularização. 

5.16. Demais disposições relativas à habilitação 
5E.16.1. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

de habilitação, o(a) Presidente da Comissão de Licitação suspenderá a sessão e 
divulgará o resultado nos mesmos meios oficiais que divulgou o aviso da 
licitação, que da data da publicação iniciará o prazo recursal. 

5.16.2. A Comissão de Licitação, em forma de diligência, poderá soiicitar 
originais de documentos já autenticados ou complementares, destinadas a 
esciarecer ou compiementar a instrução do processo, sendo a licitante obrigada 
a apresentá-los no prazo estipulado na sessão pública ou através de solicitação 
formal, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 

5.16.3. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, 
seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los 
em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

5.16.4. A inabilitação da licitante importa na preclusão do direito de 
" participar das fases subsequentes. 

5.16.5. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, é facultado à 
Comis: de o prazo de 08 (oito) dias ú para a 
apresentação de documentação escoimada das causas que provocaram a 
inabilitação, nos termos do §3° do artigo 48 da Lei Federal nº 8.666/93. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1.0 recebimento dos envelopes contendo as Propostas de Precos será 

EXCLUSIVAMENTE, no dia, hora e iocai mencionados no predmbuio deste Editai. 

6.2. O Envelope "Proposta de Precos" devera ser entregue em invélucro opaco 

e fechado com cola e/ou de tal forma que torne indetectavel seu conteudo, em 1 
(uma) única via, tendo no frontispicio os seguintes dizeres: 

Ã - 

COMISSÃQ_ DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº PCS-01.100823-SEINFRA 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

URBANOS DE SANTA nL'!‘!'ERIA/ CE 

ENVELOPE “B” - PROPOSTA DE PRECOS 
RAZAC SOCIAL DA LICITANTE: 
CNPJ DA LICITANTE: 
TELEFONE PARA CONTATO: 

E-MAIL: 

6.3. A proposta de precos podera ser elaborada pelo modelo sugerido, 

constante dos anexos deste Edital, produzida em meio magnético, impressa, 

rubricada em todas as suas paginas e ao final assmada pelo Represenbante Legal da 

empresa licitante, devendo obedecer as seguintes exigéncias minimas: 

6.3.1. Redigida no timbrado da licitante em lingua portuguesa, com 

linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas; 
6.3.2. Indicação da Modalidade e o Número da | icitacdo; 

6.3.3. Identificagdo da Licitante, compreendendo a razão social lnscnçao 

no CNPJ, endereço completo - inclusive CEP, número do telefone e e-r 

6.3.4. ldentlfcaçao do(a) seu(a) Representante Legal, compreendendo o 

e completo, inscrição no CPF, número celular e e-mail; 

6.3.5. Descnçao do obJeto de forma clara, observadas as espeçificações P 

constantes do I‘FO_]E\U Ddbll.º e demais docurmentos Leum.us anexoy d esie 
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6.3.6. Precos unitários e valor global da prnpn%msfi?aricmn, expresso 

em mgeda corrente nacional (REAL), de acordo com os preços praticados no 
merca mercado; 

7. DO PROCESSAMENTO DA LICITAGAOC 
7.1. A presente licitagdo, seu processamento e todos os atos e termos dela 

correntes, reger-se-ao pela iegisiação disposia neste Edital e seus anexos. 
7.2. Os trabalhos da sessdo publica para recebimento dos Documentos de 

Habilitagdo e Propostas Comerciais obedecerdo aos tramites estabeiecidos nos 
subitens adiante. 

7.3. O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitagdo e as 
propostas de precos podera ser feito até o dia e horário de abertura da licitação. 

7.4. Todos os interessados em participar da licitagdo deverdo estar no local 
designado antes do referido horario de abertura, ndo sendo aceita, em hipótese 

alguma, a participacdo de licitante retardataria. 
— 7.5. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente 

deles poderão se manifestar as licitantes com representantes aptos, não sendo 

permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que 

causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

7.6. Após (o)a Presidente da Comissão de Licitação declarar encerrado o prazo 

para recebimento dos envelopes, não serão aceitos quaisquer outros envelopes ou 

docurmentos que não os existentes nos enveiopes já entregues, nem será permitido 

que se faça qualquer adendo ou esclarecimentos sobre os documentos de forma a 

aiterar o seu conteudo originai. 
7.7. Em seguida, a Comissdo de Licitagdo procederd a ABERTURA DOS 

ENVELOPES CONTENDO OS DOCUMENTOS REFERENTES A HABILITACAO e 

fará a conferéncia destes de acordo com as exigéncias deste Edital, os quais serdo 

rubricados pela propria Comissão e serdo postos a disposicdo dos representantes 

aptos, para que os examinem e os rubriquem. 

7.8. A Comissdo de Licitagio poderd, a seu exclusivo critério, apreciar 

te os documentos apresentados e proclamar o rol das licitantes 

habilitadas, ou suspender a sessdo pública para análise da documentação e 

divulgação do resultade nos autos do processe com publicagdo na imprensa 

õ 

ou ainda marcar nova reunião para divulgação do resultado da fase de habilitaçã: 
, 

0, 

ficando cientificadas 0s ados pelos mesmos meios oficiais Gue divulgaram a 

licitagdo, com vistas imediata dos autos. 

7.9. Prociamado o resuitado da habiiitagdo, e decorrido o prazo para 

interposicdo de recurso, ou no caso de rendncia do direito recursal, a Comissdo de 

Licitagdo procedera a abertura das Propostas de Pregos das licitantes habilitadas. 

7.10. A(s) Proposta(s) de Pregos da(s) licitante(s) inabilitada(s), estará a 

disposição para retirada, caso ndo haja recursos ou, se houver, após sua denegação. 

7.11. A Comissdo de Licitacio manterd sob sua quarda até o final desta 

licitagdo os envelopes contendo as propostas das empresas 

inabilitadas/desclassificadas. Transcorrido esse prazo sem que os citados envelopes 

tenham sido resgatados, estes serdo expurgados. 

7.12. A inabilitação da licitante importa 
das fases subsequentes. 

7.12. Apés a fase de habilitação, ndo cabe desisténcia de proposta, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissdo de Licitação. 

7.i4. Em seguida, a C DOS 

ão do di pr 

o de Licitagdo piocedera a ABERTURA DTS 

ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PRECOS e verificard a conformidade 

destas de acordo com as exigéncias deste Editai, bem como a compatibiiidade \dos / 
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